




































 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023-011- SESAN/PMA 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2818/2023 - SESAN/PMA 

RECORRENTE: ENGENHARIA CORRÊA LEITE LTDA, CNPJ Nº 00.727.346/0001-96 

 

1. DO RELATÓRIO: 

Síntese das razões recursais. 

Trata-se de processo licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 2/2023-011- 

SESAN/PMA, que tem por objeto SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DO COMÉRCIO 

POPULAR, SITUADO NO MUNÍCIPIO DE ANANINDEUA-PA. 

A Recorrente ENGENHARIA CORRÊA LEITE LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.727.346/0001-

96 insurge-se, tempestivamente, contra a decisão do pregoeiro que a inabilitou por não 

cumprimento dos seguintes itens: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: Não Atendeu as exigências do edital em relação ao item: 
6.9.1.7. Certidão específica digital de todos os atos averbados e certidão de inteiro 
teor contendo todos os dados de movimentação e arquivamentos da licitante 
interessada em participar deste Certame. – NÃO APRESENTOU A CERTIDÃO 
ESPECÍFICA DIGITAL E A CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR ESTÁ INCOMPLETA. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: Não atendeu as exigências do edital em 
relação ao item: 6.15.8......... em conjunto com a Certidão Eletrônica de Ações 
Trabalhistas (CEAT) de jurisdição do Estado da sede da licitante – NÃO APRESENTOU 
A CERTIDÃO DE JURISDIÇÃO DA SEDE DO LICITANTE. 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: Não Atendeu as exigências do edital EM 
RELAÇÃO AO ITEM: 6.17.......... em conjunto com a Certidão Negativa do Tribunal 
Regional Federal (TRF) – NÃO APRESENTOU A CERTIDÃO. 
 
ANÁLISE TÉCNICA SESAN: Não Atendeu as exigências do edital em relação ao item 
6.18.4.5. Parecer do Eng. Wagner Lavor Pena da SESAN. 
 

Em síntese, a recorrente solicitou, em suas razões, que: 

“(...) seja conhecido o presente recurso e, no final, julgando provido, com 
fundamento nas razões precedentemente aduzidas, com efeito SUSPENSIVO para 
que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a 
proponente ENENHARIA CORRÊA LEITE LTDA, habilitada para prosseguir no pleito, 
em consonância com os princípios acima, notadamente, por questão de inteira 
JUSTIÇA, pois como úica opção para a Recorrente neste momento para garantir a sua 
participação em igualdade de condições. 
(...) Requer, ainda, que seja suprimida a ausência das documentações exigidas pelo 
edital, tendo em vista que a documentação entregue contém, de maneira implícita, 
as informações necessárias supostamente faltantes.” 

Esta é a síntese da tramitação processual. 

 



 

2. DO MÉRITO 

Da análise da peça recursal, foi constatado que a Recorrente alega ter atendido todas as 

exigências do Edital, o que não justifica, portanto, a inabilitação da mesma. 

Entretanto, se faz necessário pontuar que a licitante por inúmeras vezes incorreu em 

contradição lógica dos fatos apresentados, uma vez que alega ter preenchidos os requisitos de 

habilitação solicitados em edital e ao mesmo tempo informa que não o fez. Conforme trecho 

extraído da peça recursal em sua literalidade: 

Ilustre Senhor Julgador, diante da intenção apresentada, a recorrente passará a 
demonstrar que na recorrida decisão ocorreu um grande equívoco em declarar a 
recorrente como inabilitada. 
Isto porque, em que pese o não atendimento de forma completa às exigências do 
Edital por parte da recorrente, o julgamento apresentado pelo Presidente e 
juntamente dos Membros da Comissão de Licitação, ocorreu de certa forma levando 
ao excesso de formalismo nas considerações perante a inabilitação da proponente. 
 

Nesta toada, verifica-se que a licitante tem ciência do não cumprimento dos requisitos 

editalícios e acredita ter havido por parte da presente comissão excesso de formalismo.  

Ocorre, que a inabilitação da empresa licitante foi pautada na melhor interpretação das 

normas que regem as contratações públicas, sendo observados os princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório, legalidade, impessoalidade, competitividade e com o intuito de se 

obter a melhor proposta. 

Em atenção os princípios supramencionados há, ainda, que se falar no Princípio da 

Igualdade uma vez que não poderia o administrador público, em razão do menor valor da empresa 

recorrente, tolerar as ausencia de documentos essenciais a demonstrar a habilitação da empresa 

licitante, o que configuraria, além de conduta flagrantemente ilegal, tratamento diferenciado 

entre os licitantes. 

Portanto, a inabilitação da empresa ora recorrente por não preencher os requisitos dos 

itens 6.9.1.7, 6.15.8, 6.17 e 6.18.4.5 não se configura como excesso de formalismo, se trata, em 

verdade, de poder dever da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ananindeua/PA. 

Ademais, em razão do princípio da publicidade, se passará a analisar os argumentos 

trazidos pela licitante acerca de sua inabilitação. 

Compulsando os autos, verifica-se que a Recorrente não preencheu por completo o 

disposto no item 6.9.1.7 do Edital, que diz: 

6.9.1.7. Certidão específica digital de todos os atos averbados e certidão de inteiro 
teor contendo todos os dados de movimentação e arquivamentos da licitante 
interessada em participar deste Certame. 
 



 

A solicitação de certidão de inteiro teor é requerida em processos licitatórios por se tratar 

de cópia de documentos empresariais arquivados na Junta Comercial (contratos, alterações 

contratuais, atas, entre outros), deste modo a administração resguarda o interesse público da 

contratação, uma vez que por meio de tal documento poderá se aferir se toda a documentação 

apresentada pela empresa licitante é verídica, evitando fraudes no processo licitatório. 

Ocorre, que a empresa licitante e ora recorrente não apresentou a certidão completa com 

todos os seus arquivamentos, como a mesma afirma em sua peça recursal. Vejamos: 

“Assim, tendo em vista que a certidão de inteiro teor da licitante conta com mais de 
200 folhas, foi encaminhada, no momento da habilitação, planilha resumo desta 
certidão, onde consta todo o detalhamento da empresa com relação ao histórico 
desta Junta Comercial.” 
 

  Conforme se depreende de simples leitura das razões recursais da licitante, bem como 

da análise dos documentos presentes no processo, se verifica que fora apresentada apenas a folha 

de descrição dos arquivamentos presente na certidão de inteiro teor ora solicitada, sendo 

descumprido o referido item do edital, uma vez que não foi possível comprovar a autenticidade 

dos dados informados nos atos de constituição e alteração contratual apresentados. 

Portanto, se tem por acertada a decisão da Comissão Permanente de Licitação que 

inabilitou a licitante em razão do descumprimento do item 6.9.1.7. 

No mesmo, sentido a licitante não preencheu os requisitos dos itens 6.15.8 e 6.17 do 

edital, que assim dispõe: 

6.15.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e (inciso incluído pela Lei 12.440, de 
2011) – www.tst.gov.br, em conjunto com a Certidão Eletrônica de Ações 
Trabalhistas (CEAT) de jurisdição do Estado da sede da licitante. 
 
6.17. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou Liquidação Judicial, 
ou de Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias antes da data 
da abertura dos envelopes de documentação, em conjunto com a Certidão Negativa 
do Tribunal Regional Federal (TRF). 
 

Assim, no caso em tela, a empresa ora recorrente deixou de apresentar a documentação 

ora solicitada, conforme se atesta a partir de consulta aos autos. Saliente-se que a documentação 

de credenciamento apresentada por todas as empresas é conferida e rubricada por todos os 

presentes no momento da sessão pública. Em contraponto aos fundamentos da inabilitação a 

recorrente alegou o que se segue: 



 
Ademais, no que diz respeito ao item: 6.15.8, importa esclarecer que a ora 
recorrente apresentou no momento de sua habilitação a Certidão Eletrônica de 
Ações Trabalhistas, contudo, a decisão de inabilitação da recorrente dispôs de 
maneira contrária, aduzindo que a licitante deixou de apresentar tal documento, 
pelo que a empresa licitante junta, novamente, a documentação ao presente 
recurso. 
 
Assim, no tocante ao item 6.17, Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal 
(TRF), a lictante deixou de apresentar quando do momento da habilitação. Todavia, 
importa esclarecer que, em que pese a ausência de apresentação da Certidão 
Negativa do Tribunal Regional Federal (TRF), a apresentação da Certidão Eletrônica 
de Ações Trabalhistas é um forte indicativo da ausência de processos no âmbito da 
Justiça Federal. 

 

A solicitação de certidão de ação trabalhista na jurisdição do Estado da Sede da Licitante 

tem por objetivo informar se há processos tramitando contra pessoa ou empresa, na circunscrição 

do Regional pesquisado, independentemente da fase processual. 

Tal solicitação se faz necessária a fim de demonstrar que a situação da empresa é regular, 

em complementação a certidão negativa de débitos trabalhistas. Ocorre, que a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas não substitui a Certidão de Ações Trabalhistas. 

A empresa ora recorrente acostou aos autos do processo licitatório em epígrafe “Certidão  

eletrônica de ações trabalhistas” emitida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, qual 

seja, o Tribunal competente para as empresa sediadas no Estado de Minas Gerais. 

Coforme o edital do processo em epígrafe a Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas 

(CEAT) deve ser de jurisdição do Estado da sede da licitante. 

No mesmo sentido, embora a empresa recorrente alegue ter apresentado a Certidão 

Negativa do Tribunal Regional Federal (TRF), tal informação não é verdadeira, uma vez que tal 

certidão não se econtra dentre a documentação apresentada. 

Portanto, se tem por acertada a decisão da Comissão Permanente de Licitação que 

inabilitou a licitante em razão do descumprimento do item 6.15.8 e 6.17. 

No que se refere a qualificação técnica a empresa Não Atendeu as exigências do edital em 

relação ao item 6.18.4.5 conforme Parecer do Eng. Wagner Lavor Pena da SESAN. Inconformada 

com a decisão, a empresa aduziu suas razões quanto a inabilitação referente a qualificação técnica 

nos seguintes termos: 

Nesta toada, tendo em vista que a assinatura do engenheiro que se comprometeu 
a exercer a função de engenheiro durante a execução da obra não tenha sido 
comprovada em cartório, cumpre esclarecer que o engenheiro em questão, trata-
se, em verdade, do sócio administrador da empresa licitante, o que justifica a 
desnecessidade da assinatura deste instrumento em cartório. 
 



 

Novamente a empresa licitante informa que não cumpriu com o disposto em edital e, em 

contra-senso, considera que a sua inabilitação se trata de excesso de formalismo por parte desta 

comissão. O edital dipõe de forma cristalina acerca dos requisitos de qualificação técnia do item 

6.18.4.5. Vejamos: 

6.18.4.5. Declaração, com firma reconhecida, do (s) responsável (is) técnico 
(s), detentores dos atestados de que aceita (m) participar da presente 
licitação na qualidade de responsável (is) pelo serviço e que se compromete 
(m) em acompanhar e estará disponível para a execução completa do objeto 
licitado. 
 

 Portanto, resta prejudicada a comprovação de qualificação técnica da empresa por claro 

descumprimento do edital em epígrafe, sendo acertada a decisão de inabilitação da empresa ora 

recorrente. 

 

3. DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

No caso em análise, a empresa busca equivocadamente aplicar interpretação extensiva 

dos institutos jurídicos que regem a administração pública, buscando se beneficiar e auferir 

tratamento diferenciado, o que geraria claro descumprimento dos principios da legalidade e 

competitividade. 

No mesmo sentido, se faz necessário relembrar a disposição legal acerca do princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório que se encontra disciplinado nos artigos 3º, 41 e 55, XI, 

da Lei nº 8.666/1993, que rege o procedimento licitatório, vejamos: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 
 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
 
[...] 
 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 

 
 Do mesmo modo é o entendimento jurisprudencial. Vejamos:  
 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. PROPOSTA EM DESACORDO COM O EDITAL. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 



 
IMPOSITIVO. A observância dos princípios que norteiam as licitações em geral, 
especificamente os da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, é 
essencial para o resguardo do interesse público, o qual compreende não só os 
interesses específicos da Administração Pública como também os de toda 
coletividade. Em outros termos, a adstrição às normas editalícias restringe a atuação 
da Administração, impondo-lhe a desclassificação de licitante que descumpre as 
exigências previamente estabelecidas no ato normativo. Não há irregularidade na 
inabilitação de participante que não atendeu integralmente às exigências editalícias, 
previamente estabelecidas. Decisão mantida. agravo de instrumento improvido. 
 
(TRF-4 - AG: 50035356220214040000 5003535-62.2021.4.04.0000, Relator: LUÍS 
ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, Data de Julgamento: 14/07/2021, QUARTA 
TURMA) 
 
\n\nAGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 
INABILITAÇÃO EM PROCESSO LICITATÓRIO. LIMINAR INDEFERIDA NA ORIGEM. 
CONFIRMAÇÃO. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
ART. 3º, LEI 8.666/93. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.\n1. A exigência 
de qualificação econômico-financeiro não pode ser dispensada por se tratar de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista a necessidade de 
observância do Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Não se 
desconhece a intenção do legislador em incluir as microempresas e as empresas de 
pequeno porte (EPP) nos processos licitatórios, sobretudo no Estado do Rio Grande 
do Sul a partir do ano de 2011, em que foi sancionada a Lei estadual n.º 13.706. 
Contudo, o conjunto de normas que beneficia as microempresas e EPP não retira, e 
nem poderia, o dever de estrito cumprimento às normas previstas no Edital, sob 
pena de violação ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, previsto 
no art. 3º da Lei n.º 8.666/93. \n2. O Edital vincula a Administração e todos os 
licitantes. É a lei da licitação no caso concreto, não sendo facultado aos licitantes 
utilizar-se de subterfúgios para descumprir o que nele estiver previsto, e nem à 
Administração usar de discricionariedade para desconsiderar determinada 
exigência do instrumento convocatório.\n3. Cerceamento de defesa na esfera 
administrativa não verificado. Prazo recursal do art. 109, I, \a\, da Lei nº 8.666/93 
devidamente observado, pretendendo a parte, em verdade, a extensão da fase 
recursal por período indeterminado.\nAGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 
UNÂNIME. 
 
(TJ-RS - AI: 52155770720218217000 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de 
Julgamento: 14/04/2022, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 18/04/2022) 
 

Por fim, o referido princípio impõe o respeito às regras previamente estipuladas, as quais 

não podem ser modificadas com o certame já em andamento. Estando tanto as ações da 

administração pública quanto as dos licitantes limitadas e praticadas em obediencia aos ditames 

previstos no edital do presente processo, não podendo ser as regras já definidas e não 

impugnadas flexibilizadas após o inicio do certame. 

Verifica-se nesse sentido, que a documentaçao não apresentada é de suma importância à 

composição do processo, em vista disso, não assiste razão à Recorrente, visto que o Edital previu 

claramente como requisito de habilitação o cumprimento dos itens supracitados, fato que  resulta 

por correta a inabilitação da empresa ora Recorrente. 



 

 

4. DA NÃO APLICAÇÃO DO ART. 43, §3º DA LEI Nº 8.666/93 E AUSÊNCIA DE EXCESSO DE 

FORMALISMO 

A empresa ora recorrente entende cabível a juntada de documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista em momento posterior a abertura do certame através de diligência. Vejamos o que diz 

a Lei: 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 
§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 

  

 Em atenção a disposição da Lei Geral de Licitações e Contratos, é vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente na proposta. 

 Ocorre, que o objetivo da empresa recorrente é incluir nova documentação aos autos do 

presente processo, documentos estes que deveriam constar originalmente na proposta e 

documentos de habilitação apresentados no momento de abertura da sessão pública e nos termos 

solicitados em edital. 

 As certidões de regularidade trabalhista e qualificação economico financeira que 

ensejaram a inabilitação da empresa ora recorrente não foram juntadas aos autos no momento 

oportuno, portanto, sequer poderiam ser diligenciadas para retificação, uma vez que não existem 

no processo. Assim, não merece guarida a argumentação da recorrente quanto a juntada de novas 

certidões. 

 No que se refere ao excesso de formalismo, exaustivamente alegado pela recorrente, 

cumpre destacar que o Tribunal de Contas da União – TCU posiciona-se veementemente contra o 

excesso de formalismo, sendo considerado excesso de formalismo as exigências para o fim de 

habilitação que não são compatíveis com o objeto da licitação. 

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim de impedir a 

ocorrência de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta. 

Ocorre, que todos os documentos solicitados no presente certame buscam resguardar a 

administração pública e possuem relação direta com a garantia de execução do objeto contratado, 

não podendo a empresa se eximir de apresentar documentações que são inerentes a atividade 

por ela executada. 

 Sobre o tema, assim dispõe o entendimento jurisprudencial: 



 
REEXAME NECESSÁRIO. CANDIDATA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO PARA 
CURSO DE PEDAGOGIA À DISTÂNCIA. NEGATIVA DE MATRÍCULA. APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO QUE NÃO SE ENQUADRA NA FORMA IMPOSTA PELO EDITAL E 
AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO EXIGIDA NA NORMA EDITALÍCIA. JUNTADA 
EXTEMPORÂNEA DA CERTIFICAÇÃO FALTANTE EM RECURSO ADMINISTRATIVO. 
NOVA RECUSA. EXCESSO DE FORMALISMO CONFIGURADO. Vige em situações como 
esta o princípio da razoabilidade na interpretação e aplicação do regulamento que 
dita o certame, sob pena de dar espaço ao excesso de formalismo em detrimento 
do direito à educação, assegurado constitucionalmente. 
(TJ-SC - REEX: 08832789420138240023 Capital 0883278-94.2013.8.24.0023, Relator: 
Sônia Maria Schmitz, Data de Julgamento: 23/02/2017, Quarta Câmara de Direito 
Público) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – CHAMAMENTO PÚBLICO 
– DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR PARA RECONHECER O EXCESSO DE 
FORMALISMO REFERENTE À JUNTADA DE DOCUMENTO – EVIDENTE FORMALISMO 
EXACERBADO – PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO 
DE TUTELA PLEITEADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Vedação ao formalismo 
exacerbado. Juntada da última alteração do contrato social, e posterior envio do 
contrato social consolidado. Finalidade prevista no certame devidamente atingida. 
Razoabilidade e proporcionalidade. (TJPR - 4ª C.Cível - 0038510-32.2021.8.16.0000 
- Maringá - Rel.: DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES 
- J. 28.11.2021) 
(TJ-PR - AI: 00385103220218160000 Maringá 0038510-32.2021.8.16.0000 
(Acórdão), Relator: Regina Helena Afonso de Oliveira Portes, Data de Julgamento: 
28/11/2021, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/12/2021) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL E COMERCIAL PARA 
ATENDIMENTO AOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO. INABILITAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO OBSERVADO. EXCESSO DE 
FORMALISMO. PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. 1. O artigo 43, § 3º da Lei 
de Licitações não pode ser interpretado de forma isolada, devendo ser levados em 
consideração todos os princípios relevantes à licitação, sobretudo o da igualdade, 
do qual decorrem os princípios da isonomia entre os licitantes e da 
competitividade, consoante artigo 3º da lei de licitações. 2. Hipótese em que se 
constata que não foi observado o princípio da igualdade entre os concorrentes, na 
medida em que as planilhas apresentadas na proposta da empresa vencedora 
sofreram alterações, pois continham erro de multiplicação em função da 
apresentação de valores unitários (duas casas decimais) vezes a quantidade, o que 
alterará o preço original de sua proposta e, mesmo assim, foi deliberado pela 
comissão de licitações que deveria ser apresentada nova planilha, com valores 
recalculados, no momento da contratação, entretanto, esta deveria ter sido 
desclassificada tal qual a empresa agravante por haver modificação no conteúdo 
substancial da proposta, ou ambas deveriam permanecer classificadas. 3. Apesar da 
formalidade que permeia o processo licitatório, não se mostra razoável que mero 
erro formal - cotação de adicional de hora interjornada e/ou intervalar na planilha 
de custos - tenha o condão de penalizar a licitante com a desclassificação, 
considerando ainda que foi a proposta mais vantajosa apresentada no certame. 4. 
Irregularidade que pode ser sanada de pronto, sem prejuízo algum a administração. 
5. O formalismo exacerbado pode gerar danos não só ao Estado como a empresa 
licitada, razão porque, o princípio do procedimento formal merece ser 
relativizado.DADO PROVIMENTO AO RECURSO. 
(TJ-RS - AI: 70065603722 RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Data de Julgamento: 
04/11/2015, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 20/11/2015) 

 



 

 Ao analisar a jurisprudencia pátria atual sobre o formalismo exacerbado se torna de 

clareza solar a constatação de o julgamento da Comissão Permanente de Licitação não incorreu 

no mesmo, uma vez que fora observado o principio da legalidade, igualdade, bem como o 

resultado útil do processo.  

 A aceitação de nova documentação que devia constar na proposta original iria contrariar 

os princípios constitucionais e administrativos da legalidade e competitividade, uma vez que a não 

apresentação de vários documentos essenciais ao andamento do processo não se constituí mero 

erro formal, passível de saneamento. 

 Portanto, se RATIFICA decisão de inabilitação da empresa ENGENHARIA CORRÊA LEITE 

LTDA, por descumprimento dos itens 6.9.1.7, 6.15.8, 6.17 e 6.18.4.5. 

 

5. DA DECISÃO 

Considerando todo o exposto, à luz da documentação constante nos autos da TOMADA 

DE PREÇOS Nº 2/2023-011- SESAN/PMA e primando pela observância aos princípios norteadores 

do processo licitatório, em especial os da Legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório 

e do julgamento objetivo, alinhados à presunção de boa-fé dos atos praticados, o pregoeiro e 

equipe de apoio CONHECE do recurso, visto que apresentado tempestivamente, para no mérito, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação, razão pela qual segue mantida a 

inabilitação da Recorrente no processo TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023-011- SESAN/PMA. 

 

 Ananindeua – PA, 29 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 
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